

	
	

	
	


COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTOS - CFOT

Parecer nº. 010/2016 
Objeto:      Projeto de Lei nº. 4.306, de 27 de janeiro de 2016, que “Acrescenta §1º ao art. 2º da Lei 7.217, de 28 de dezembro de 2015, que autoriza a dação em pagamento de imóveis a Romero Romão e Edilson Luís Lima.”
Autoria:      EXECUTIVO MUNICIPAL
Relator:      Vereador JOSÉ CARLOS DA SILVA - CARLITO

 	   Relatório
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Executivo Municipal, que visa acrescentar §1º ao art. 2º da Lei 7.217, de 28 de dezembro de 2015, que autoriza a dação em pagamento de imóveis a Romero Romão e Edilson Luís Lima. 
Na Mensagem nº 453, de 27 de janeiro de 2016, o Autor justifica que “conforme consta no acordo entabulado entre o Município e os expropriados, as despesas cartorárias de lavratura das escrituras, bem como do registro das mesmas junto ao Registro Imobiliário, seriam por conta do município, e os expropriados arcariam com o ITBI referente aos imóveis dados em pagamento. O valor a ser gasto com as escrituras de dação em pagamento ficará em torno de R$ 78.885,00, sendo também este o valor estimado para o registro imobiliário. A este valor deverá ser acrescido os inerentes a arquivamentos e abertura de novas matrículas no Registro Imobiliário, uma para cada lote. Restam ainda as despesas com certidões de ônus e matrículas, necessárias à lavratura, cujo valor aproxima-se de R$ 66,36 pela negativa de ônus e R$ 21,35 pela matrícula, para cada um dos 47 lotes, somando ao final cerca de R$ 4.122,37. Assim, uma vez que o Município encontra-se sem verba para custear a referida escrituração, os expropriados assumirão as custas cartorárias (certidões, notas e registro) dos imóveis dados em pagamento, estimadas em R$ 167.898,00, enquanto que o município isentará os expropriados do ITBI, estimado em R$ 102.172,62.”
O Presidente Bartolomeu Ferreira Ribeiro remeteu a documentação para análise de mérito e parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Tributos – CFOT, tendo sido designado Relator este vereador.

	Fundamentação
	Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, notadamente a mensagem do Senhor Prefeito Municipal, verifica-se que a proposta legislativa nele contemplada está em consonância com o interesse público, na medida em que o ajuste nele contido consubstancia solução mais consentânea com o princípio da economicidade.
	
Voto
 Ante o exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.

	Câmara Municipal de Patos de Minas, 17 de março de 2016.
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